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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 5858/2016
1 — Nos termos previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro e 128/2015, de 
3 de setembro, faz -se público que por meu despacho de 7 de abril de 
2016, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da 
data da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal com vista ao recrutamento para cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, Chefe de Divisão Académica, com as atribuições constantes 
no artigo 18.º do Regulamento n.º 123/2016 — Regulamento Orgânico 
e de Funcionamento dos Serviços da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 23, de 3 de fevereiro.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção serão publicitados na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt, até ao 2.º dia 
útil a contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade em-
pregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

28 de abril de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Doutor Jaime 
C. Branco.

209541196 

 MUNICÍPIO DE AZAMBUJA

Aviso (extrato) n.º 5859/2016

Procedimento concursal para provimento, em regime de comissão 
de serviço, do cargo (1 lugar) de direção intermédia

de 3.º grau da Subunidade de Ambiente e Serviços Urbanos
Torna -se público que, nos termos do disposto no artigo 21.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, aplicada à administração local pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, por meu Despacho n.º 22/P/2014, 
de 1 de outubro, e na sequência das aprovações pela Câmara Mu-
nicipal, em reunião ordinária realizada no dia 04 de novembro de 
2014, e Assembleia Municipal, em sessão extraordinária realizada 
no dia 11 de dezembro de 2014, ir -se -á proceder à abertura, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação de aviso na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), em www.bep.gov.pt, precedido 
de publicação no Diário da República e em órgão de imprensa de 
expansão nacional, de procedimento concursal para provimento, 
em regime de comissão de serviço, do cargo (1 lugar) de direção 
intermédia de 3.º grau para a Subunidade de Ambiente e Serviços 
Urbanos.

A formalização das candidaturas deve respeitar o conteúdo publi-
citado na Bolsa de Emprego Público (BEP), pelo que é obrigatória a 
sua consulta.

Todas as informações de carácter relevante (requisitos formais 
de provimento, habilitações literárias, perfil exigido, remuneração, 
formalização da candidatura, métodos de seleção e composição do 
júri) para a candidatura ao procedimento constarão da publicitação 
na BEP.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

22 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Manuel Abreu de Sousa.

309531808 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 323/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Mi-
randa do Douro e o STAL  -Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Miranda do 

Douro, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LGTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP 
serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 142 (cento e quarenta 
e dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LG-
TFP, havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da 
mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor 
até serem substituídas.

com o n.º 1 do artigo 168.º, n.os 1 e 3 do artigo 169.º e n.os 1 e 3 
do artigo 170.º, todos do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

21 de abril de 2016. — O Reitor, Paulo Maria Bastos da Silva 
Dias.

209539155 


